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OFÍCIO Nº 37889-SMST/CAPP/2022 
NUP: 9.280357/2022 

Boa Vista - RR, 08 de agosto de 2022. 

A Vossa Senhoria o Senhor 
DANIEL SOARES LIMA 
Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço Pregão Presencial nº 023/2021, Processo nº 
023/2021/FETEC. 
 

Senhor Presidente,  
 
Ao cumprimentar Vossa Senhoria, solicito autorização para adesão ao Pregão 

Presencial nº 023/2021, Processo nº 193/2021 FETEC que tem como objeto Fornecimento de 

concertina dupla clipada e galvanizada com instalação inclusa, para atender as necessidades 

da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura, conforme quantitativo anexo. 

Em caso de concessão de autorização, necessitamos que seja enviada as cópias dos 

documentos abaixo relacionado, para o email: cappsmst@outlook.com. 

- Autorização de adesão do Órgão Gerenciador – Fundação de Educação Turismo e 

Esporte de Boa Vista  - FETEC ; 

- Ofício enviado a detentora do RP, REGISTRANDO INTERESSE EM FORNECER OS 

SERVIÇOS a Secretária Municipal de Segurança Urbana e Trânsito; 

- Aceite da empresa em prestar serviços; 

- Certidões vigentes; 

- Cópia do termo de referência em arquivo pdf e word; 

- Cópia do Ata do pregão original; 

- Cópia da Ata de registro de preço; 

- Cópia da publicação no diário oficial da síntese da Ata de Registro de preços; 

- Cópia do parecer jurídico; 

- Cópia da proposta da empresa vencedora. 

 
Na oportunidade reitero protestos de consideração e apreço. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

ELIABE DE SOUZA CAMPOS 
Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito 
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ANEXO AO OFÍCIO Nº 37889-SMST/CAPP/2022 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QTD 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de fornecimento e 
instalação de concertina dupla 
clipada galvanizada, diâmetro 45 
cm 

NORTE 
CONCERTINA  

C-450 mm 
M2 395 40,00 15.800,00 

02 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
Serviço de fornecimento e 
instalação de concertina dupla 
clipada galvanizada, diâmetro 45 
cm 

NORTE 
CONCERTINA  

C-450 mm 
M2 0 40,00 0 

03 Serviço de fornecimento e 
instalação de concertina dupla 
clipada galvanizada, diâmetro 30 
cm 

NORTE 
CONCERTINA  

C-450 mm 
M2 0 32,50 0 

04 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
Serviço de fornecimento e 
instalação de concertina dupla 
clipada galvanizada, diâmetro 30 
cm 

NORTE 
CONCERTINA  

C-450 mm 
M2 0 32,50 0 

 VALOR TOTAL     15.800,00 
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